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PROCESSO 117/2020  

 

TOMADA DE PREÇOS 09/2020 - PML 

 

 

ATA 02/2020 

 

Aos 11 (onze) dias do mês de setembro de 2020 às 09:30 horas, reuniram-se os Membros da 

Comissão Permanente de Licitações, com a finalidade precípua de tornar público o resultado 

preliminar da fase de habilitação da presente Tomada de Preços, destinada à Contratação de 

Empresa de Engenharia para Execução de Muro de Contenção em Concreto Armado no 

CEIM Vó Marieta Camargo e na EMEB Izidoro Marin, Muro de Contenção em 

Concreto Armado e Melhorias na Extensão do CEIM Assistência Nossa Senhora dos 

Prazeres, com fornecimento de material. Aberta a sessão, a Comissão inteirou-se do 

contexto do parecer anexo, exarado pela Responsável Técnica da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Obras sobre a documentação apresentada pelas Participantes:  

CONSTRUTORA EVOLUTA LTDA., BALMAR CONSTRUÇÕES EIRELI, J.N. MOMM 

CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA. EPP, BHELIZE CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA.,  MATIAS BRASIL ENGENHARIA EIRELI e RODRIGO CUNHA VENTURA ME. 

Pela conferência desenvolvida com prudência, foram consideradas habilitadas para 

participarem dos respectivos lotes:  

 Todos os lotes: EVOLUTA e BALMAR; 

 Lote 1: J.N. MOMM. 
Pelo mesmo procedimento foram consideras inabilitadas:  

 Todos os lotes: RODRIGO, MATIAS e BHELIZE, nos termos do parecer anexo; 

 Lote 2: J.N. MOMM, nos termos do parecer anexo. 

Para efeito de registro, de conhecimento e de publicidade, da presente ata está-se 

encaminhando uma via por e-mail, às Licitantes, para manifestarem-se, se desejarem, dentro 

do prazo de 05 (cinco) dias úteis, que a lei lhes confere para interposição de recurso 

administrativo, consoante o disposto na letra “a”, inciso “I” do art. 109, da Lei 8.666/93 e 

Diplomas Complementares. Nada mais havendo a tratar, dá-se a sessão por encerrada, 

lavrando-se a presente ata que vai devidamente assinada. 

 

Vanessa de Oliveira Freitas 

Suplente do Presidente da Comissão 

 

 

Ana Paula Castro Flores 

Membro da Comissão 

 

 

William Schoenardie 

Membro da Comissão 
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